
TERMO DE FOMENTO No 3912022 

QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE 
ASSIS, E A 0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL 
FuNDAçA0 FUTLIRO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, pessoa juridica de direito pUblico, inscrita no CNPJ do 
MF sob o n 46.179.941/0001-35, donorninada ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL, corn 
sedo na Avenida Rul Barbosa, if 926, no Municipio do Assis, Estado do São Paulo, neste ato 
roprosontado por scu Prefoito Senhor JOSE APARECIDO FERNANDES, brasileiro, casado, 
portador do RG no 10.908.015-4 - SSP/SP edo CPF n° 004.959.018-90, residente e dorniciliado 
na Rua Luiz Carlos da Silveira, no 345, Vita Orestes, nesta cidade, e a FUNDAQAO FUTURO, 
inscrita no CNPJ sob n° 03.566.496/0001-15, corn sede na Rua João Pessoa, no SOB, nesta 
cidade de Assis, doravante denominada ORGANIZAAO DASOCIEDADE CIVIL, representada 
pelo seu Presidente, Senhor MANUEL SEGARRA CIFRE, brasileiro, portador do RG n° 
5.723.844-3 SSPISP o CPF no 005.469.498-19, residente e domiciliado na Rua Capitão 
Francisco Rodrigues Garcia, no 540, nesta cidade,, resolvern celebrar o presente Terrno do 
Fornento, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar no 101, de 04 de rnaio de 2000, na 
Lei de Diretrizes Orçarnentárias if 6.944, de 06 de julho do 2021, na Lei Orçarnentária Anual no 
7.039, de 22 de dezembro de 2021, na Lei no 13.019, do 31 do juiho do 2.014, no Decreto 
regutarnentador n° 7.459 de 12 de janeiro do 2016, na Lei Municipal no 7.253, de 30 do 
novernbro de 2022 e no processo adrninistrativo n° 71/2022/DA e mediante as ciáusulas e 
condiçoes seQ uintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - 0 presente Terrno do Fornento tern par objeto, custeio e a manutenção das atividados 
através da aquisição do material do consurno bern como pagarnento de serviço de terceiros, 
propiciando assirn a rnanutenção e a continuidade das oficinas sociooducativas e de 
qualificaçâo profissionat, conforrne detalhado no Piano do Trabalho, ANEXO I, que deste fica 
fazendo parte integrante e indissociável. 

1.2 - Não poderão ser destinados recursos pare atender a despesas vedadas pela respectiva 
Lei de Diretrizes Orçarnentárias. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS 0BRIGA(;OE5 

2.1 - São obrigacOes dos Participes: 

I - DA ADMINISTRAQAO PCJBLICA MUNICIPAL: 

a) fornecer rnanuais especificos de prestacão de contas as organizaçôes da sociedade civil por 
ocasião da celebração das parcerias, inforrnando previarnente e publicando ern rneios oficiais 
do cornunicação as roforidas organizacôes oventuais alteraçôes no seu conteUdo; 

b) ernitir relatOrio técnico de monitorarnento e avaiacão da parceria e o submeter a cornissão do 
rnonitorarnento o avaliacão dosignada, que o homoiogarã, independenternente da 
obrigatoriedade de apresentação da prestacão de contas devida pela organização da sociedado 
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civil; 

c) liberar os recursos por meio de transferencia eletranica e em obediencia ao cronograma de 
desembolso, que guardará consonãncia corn as metas, fases ou etapas de execuçâo do objeto 
do termo de colaboraçao ou Terrno de Fomento; 

d) prornover o rnonitorarnento e a avaliaçäo do cumprimento do objeto da parceria; 

e) na hipotese de o gestor da parceria deixar de ser agente pUblico ou ser lotado ern outro 
ôrgão ou entidade, o adrninistrador pUbhco deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto 
isso não ocorrer, todas as obrigaçöes do gestor, corn as respectivas responsabilidades; 

f) viabihzar o acornpanhamento pela Internet dos processos de liberaçâo de recursos; 

g) rnanter, ern seu sitlo oficial na internet, a relaçâo das parcerias celebradas e dos respectivos 
pianos de trabalho, ate cento e oitenta dias apOs o respectivo encerrarnento; 

h) divulgar pela internet os rneios de representação sobre a eventual aplicação irregular dos 
recursos envolvidos na parceria; 

i) instaurar tornada de contas antes do termino da parceria, ante a constataçao de evidencias de 
irregularidades na execução do objeto da parceria. 

Ii - DA 0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) rnanter escrituraçUo contábil regular, observando os principios fundarnentais de 
Contabilidade e as Norrnas Brasileiras de Contabilidade; 

b) prestar contas dos recursos recebidos por rneio deste Termo de Fornento; 

c) divulgar na internet e ern locals visiveis de suas sedes sociais e dos estabelecirnentos em 
que exerça suas açOes todas as parcerias celebradas corn o poder püblico, contendo, no 
minirno, as informaçaes requeridas no parégrafo Unico do art. 11 da tel no 13.019/2014; 

d) manter e rnovirnentar os recursos ern conta bancaria especifica, isenta de tarifa bancéria, 
observado o disposto no art. 51 da Lei no 13.019/2014; 

e) dar Iivre acesso dos servidores dos orgaos ou das entidades pUblicas repassadoras dos 
recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 
docurnentos, as informaçoes referentes aos instrumentos de transferencias regulamentados 
pela Lei n° 13.019, de 2014, bern como aos locais de execução do objeto; 

o responder exciusivarnente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas de custeio, de investirnento e de pessoal; 

g) responder exciusivarnente pelo pagarnento dos encargos trabalhistas, previdenciãrios, fiscais 
e cornerciais relacionados a execuçäo do objeto previsto no terrno de colaboraçao ou de 
fornento, não implicando responsabilidade solidaria ou subsidiária da ADMINISTRAQAO 
PCJBLICA MUNICIPAL a inadirnplência da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL em relaçâo 
ao referido pagamento, os Onus incidentes sobre 0 objeto da parceria ou os danos decorrentes 
de restriçâo a sua execuçâo; 
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h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na Internet ou, na faith desta, em sue sede, consulta 
ao extrato deste Termo de Fomento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e 0 

detalhamento da apticacão dos recursos. 

CLALISULA TERCEIRA—DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - 0 montante total de recursos a serem empregados na execuçAo do objeto do presents 
Termo de Fomento e de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reals). 

3.2 - A ADMINISTRAQAO PCJBLICA MUNICIPAL transferira, para execuçAo do presents Termo 
de Fomento, recursos no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), em parcela (mica, 
correndo a despesa ãtonta da dotacao orçamentAria, conforms discriminacao abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 
0202 GABINETE DO PREFEITO 
02 02 01 GABINETE 
04.122.0003.1687.0000 FUNDAQAO FUTIJRO 
1690 	3.3.50.43.01 suBvENcOEs SOCIAIS 	 50.00000 

FONTE DE RECURS001 	TESOURO 
APLICAQAO 510 000 ASSISTENCIA SOCIAL-GERAL 

3.3 - A transferencia seré efetuada em conta bancária destinada exciusivamente para o 
presente Termo de Fomento, no Banco do Brasil, Agenda 0223-2, conta corrente no 61.788-1. 

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA E APLICAçAO DOS RECURSOS 

4.1 - A ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da 
ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, conforms a cronograma de desembolso contido no 
piano de trabalho, mediante transferéncia etetrOnica sujeita A identificação do beneficiArio final e 
a obrigatoriedade de depOsito em sua conta bancAria especifica vinculada a este instrumento. 

4.2 - E obrigatória a aplicaçAo dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto nâo utihzados, 
em caderneta de poupança de instituiçao financeira oficial, se a previsão do seu uso for iguat ou 
superior a um mAs; ou em fundo de aphcação financeira de curto prazo, ou operaçäo de 
mercado aberto lastreada em titulo da dIvida pUbtica, quando sua utihzação estiver prevista 
para prazos menores. 

4.3 - Os rendimentos das aplicaçoes financeiras serAo, obrigatoriamente, aphcados no objeto do 
Termo de Fomento ou da transferAncia, estando sujeitos As mesmas condiçOes de prestaçâo de 
contas exigidos para os recursos transferidos. 

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no ambito da parceria nâo serâo hberadas e ficarâo 
retidas nos seguintes casos: 

- quando houver evidencias de irregularidade na aplicacão de parcela anteriormente recebida; 

It - quando constatado desvio de finalidade na apticaçAo dos recursos ou o inadimplemento da 
ORGANIZA9AO DA SOCIEDADE CIVIL em retaçâo a obrigaçôes estabelecidas no Termo de 
Fomento; 

III - quando a ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sem justificativa 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela ADMINISTRAA0 PUBLICA MUNICIPAL ou 
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pelos órgãos de controle interno ou externo. 

4.5 - Por ocasiào da conclusão, denUncia, rescisâo ou extinção da parceria, Os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaçoes 
financeiras realizadas, serâo devolvidos a ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo 
improrrogavel de trinta dias, sob pena de imediata instauraçâo de tornada de contas especial do 
responsâvel, providenciada pela autoridade competente da ADMINISTRAQAO PUBLICA 
MUNICIPAL. 

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUQAO DAS DESPESAS 

5.1 —0 presente Termo de Fomento devera ser executado fielmente peIos participes, de acordo 
corn as ciäusulas pactuadas e as normas de regéncia, respondendo cada urn pelas 
consequôncias de sua inexecuçâo total ou parcial. 

5.2 - Fica expressamente vedada a utilizaçâo dos recursos transferidos, sob pena de nulidade 
do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, para: 

I - realizaçao de despesas a titulo de taxa de adrninistraçäo, de gerência ou similar; 

II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergéncia; 

III - realizaçao de despesas corn taxas bancárias, corn multas, juros ou correçâo monetária, 
inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 

IV - realização de despesas corn publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de 
orientaçáo social, das quais nâo constern nomes, simbolos ou irnagens que caracterizem 
prornoção pessoal de autoridades ou servidores pUblicos; e 

V - repasses como contribuiçôes, auxilios ou subvençôes as instituiçoes privadas corn fins 
lucrativos; 

VI - pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado pUblico corn recursos vinculados a parceria, 
salvo nas hipoteses previstas em lei especifica e na lei de diretrizes orçarnentárias. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

6.1 - 0 presente Terrno de Fomento vigerá a partir da data de sua assinatura ate so de junho de 
2023, conforme previsto no anexo Piano de Trabalho para a consecuçâo de seu objeto. 

6.2 - Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL 
devidamente justificada e formulada, no rnInimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e apôs o 
cumprirnento das demais exigéncias legais e regulamentares, seräo adrnitidas prorrogaçöes do 
prazo de vigência do presente Terrno de Fornento 

6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAçAO P(JBLICA 
MUNICIPAL promoverá a prorrogaçâo do prazo de vigéncia do presente Termo de Foniento, 
independenternente de proposta da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, lirnitado o prazo 
de prorrogaçao ao exato periodo do atraso verificado. 
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6.4 - Toda e qualquer prorrogaçâo, inclusive a referida no item anterior, devera ser formalizada 
por termo aditivo, a ser celebrado pelos participes antes do termino da vigencia do Termo de 
Fomento ou da Ultima dilaçâo de prazo. 

CLAUSULA SETIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIzAçA0 

7.1 - A ADMIN1sTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL emitirá Reiatorio Tecnico de monitoramento e 
avahação da parceria celebrada mediante este Termo e o submeterá a Comissao do 
Monitoramento e Avallação designada pare este fim, qua 0 homologara, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentacUo da prestação de contas devida pale ORGANIZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, nos termos do art. 59 da Lei fl. 0  13.01912014, cujo Reiatorio, sem prejuizo 
de outros elementos, devera conter: 

I - descricão sumäria des atividades e metas estabelecidas; 

Ii - analise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio 
social obtido em razâo da execucão do objeto ate o periodo, com base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no piano do trabalho; 

III - valores efetivamente transferidos pale administraçâo pUbhca; 

IV - analise dos documentos comprobatOrios das despesas apresentados pela ORGANIZAçAO 
DA SOCIEDADE CIVIL na prestaçâo de contas, quando nâo for comprovado o aicance das 
metas e resuitados estabelecidos no respectivo termo de coiaboração ou de fomento; 

V - anáIise de eventuals auditorias reahzadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 
fiscahzacâo preventiva, bern como de suas conciusoes e das medidas que tomaram em 
decorréncia dessas auditorias. 

7.2 - Na hipOtese de inexecuçao por culpa exclusive da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, a ADMINISTRA9AO PUBLICA MUNICIPAL poderá, exclusivamente pare assegurar 0 

atendimento de serviços essenciais a popuiacâo, por ato próprio e independentemente de 
autorização judicial, a fim do reahzar ou manter a execuçâo das metes ou atividades pactuadas: 

I - retomar os bens pUblicos em poder da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL parceira, 
quaiquer que tenha sido a modandade ou titulo que concedeu direitos de uso de tais bens; 

Ii - assumir a responsabihdade pela execução do restante do objeto previsto no piano de 
trabaiho, no caso de paraiisaçâo, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestaçäo do contas o que foi executado pela ORGANIZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ate o momento em qua a ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL 
assumiu essas responsabihdades. 

Parágrafo Unico - Scm prejuizo da fiscalizaçâo pela ADM1NISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL 
e pelos órgâos de controle, a execução da parceria seré acompanhada e fiscalizada pelo 
respectivo Conseiho de politicas pübIicas. 

CLAUSULA OITAVA - DA PRE5TAcAO DE CONTAS 

8.1 - A prestaçâo do contas apresentada pale ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, deverá 
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conter elementos qua permitarn ao gestor da parceria avaliar 0 andarnento ou concluir que o 
seu objeto foi executado conforme pactuado, corn a descriçao porrnenorizada das atividades 
realizadas e a comprovação do aicance das metas e dos resultados esperados, ate o periodo 
de qua trata a prestaçâo de contas, a exernplo, dentre outros, das seguintes inforrnaçOes e 
documentos: 

I - extrato da conta bancária especifica; 

II - notas e comprovantes fiscais, corn data do docurnento, valor, dados da ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL e nUrnero do instrumento da parceria; 

III - cornprovante do recolhimento do saldo da conta bancária especifica, quando houver; 

IV - material cornprobatorio do curnprirnento do objeto ern fotos, videos ou outros suportes; 

V - reiaçao de bens adquiridos, produzidos ou construidos, quando for o caso; e 

VI - Iisth de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

§ 1. 1  SerUo glosados valores relacionados a metas e resuitados descumpridos sern justificativa 
suficiente. 

§ 2. 0  A ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL prestarA contas da boa e regular aplicaçâo dos 
recursos recebidos no prazo de ate 31 dejulho de 2023. 

§ 30  - A ADMINISTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL fornecera rnanuais especificos a 
0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL, tendo corno prernissas a sirnplificaçao e a 
racionalizaçao dos procedimentos. 

8.2 - A prestaçâo de contas relativa a execuçâo do Ternio de Fornento dar-se-á rnediante a 
análise dos docurnentos previstos no piano de trabalho, bern corno dos seguintes reiatórios: 
I - relatOrio de execuçao do objeto, elaborado pela ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e a 
comparativo de metas propostas corn os resultados alcançados; 

Ii - relatorio de execuçâo financeira do Terrno de Fomento, corn a descriçao das despesas e 
recejtas efetivarnente realizadas e sua vincuiação corn a execuçâo do objeto, na hipotese de 
descumprirnento de metas e resultados estabelecidos no piano de trabaiho. 

8.3 - A ADMINISTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL considerara ainda ern sua anâhse os 
seguintes reiatorios eiaborados internarnente, quando houver: 

I - relatorio da visita tecnica "in loco" reahzada durante a execuçâo da parceria; 

II - reiatorio técnico de monitorarnento e avaliação, hornologado pela Cornissao de 
Monitorarnento e Avaliaçâo designada, sobre a conforrnidade do cumprirnento do objeto e os 
resultados alcançados durante a execuçâo do Termo de Fomento. 

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestacâo de contas, de que trata o art. 67 da 
Lei n° 13.019, de 2014, deverao conter analise de eficacia e de efetividade das acOes quanto: 
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- os resultados ja alcançados e seus beneficios; 

II - Os impactos econômicos ou sociais; 

III - o grau de satisfaçâo do pQblico-alvo; 

IV - a possibihdade de sustentabilidade das açOes apôs a conclusâo do objeto pactuado. 

8.5 - A manifestaçao conclusiva sobre a prestaçâo de contas pela ADMINISTRAçAO POBLICA 
MUNICIPAL observaré os prazos previstos na Lei no 13.019, de 2014, devendo concluir, 
alternativarnente, pela: 

I - aprovaçâo da prestaço de contas; 

II - aprovacâo da prestaçâo de contas corn ressalvas; ou 

III - rejeiçâo da prestaçao de contas e determinação de imediata instauraçäo de tomada de 
contas especial. 

8.6 - Constatada irregularidade ou omissâo na prestacão de contas, será concedido prazo pare 
a ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou cumprir a obrigacão. 

§ 1 0  0 prazo referido no caput e lirnitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificaçâo, 
prorrogavel, no máximo, por igual periodo, dentro do prazo que a ADMINISTRAQAO PUBLICA 
MUNICIPAL possui para analisar e decidir sobre a prestacâo de contas e comprovação de 
resultados. 

§ 2° Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissâo, nâo havendo a 
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, 
deve adotar as providencias para apuração dos fatos, identificação dos responséveis, 
quantificaco do dano e obtenção do ressarcirnento, nos termos da Iegislaçao vigente. 

8.7 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL apreciarä a prestaço final de contas 
apresentada, no prazo de ate cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebirnento ou 
do curnprimento de diligéncia por cIa determinada, prorrogável justificadamente por igual 
periodo. 

Paragrafo Unico. 0 transcurso do prazo definido nos termos do caput scm que as contas 
tenham sido apreciadas: 

I - nâo significa irnpossibilidade de apreciaçâo ern data posterior ou vedaçâo a que se adotem 
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados 
aos cofres pUblicos; 

II - nos casos em qua nâo for constatado dolo da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL ou de 
seus prepostos, sem prejuizo da atualizaçao rnonetária, impede a incidéncia de juros de rnora 
sobre debitos eventualmente apurados, no periodo entre o final do prazo referido neste 
parégrafo e a data em que foi ultimada a apreciaçâo pela administracâo pUblica. 

8.8 - As prestaçôes de contas serâo avaliadas: 
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- regulares, quando expressareth, de forma Clara e objetiva, a cumprimento dos objetivos e 
metas estabeIecidos no piano de trabaiho; 

II - regulares corn ressalva, quando evidenciarern impropriedade ou quaIquer outra faita de 
natureza formal que nâo resulte em dano ao erário; 

III - irregulares, quando comprovada quaiquer das seguintes circunstancias: 

a) ornissêo no dever de prestar contas; 

b) descumprirnento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no piano de trabaiho; 

c) dano ao erário decorrente de ato de gestâo ilegitirno ou antieconôrnico; 

d) desfaique ou desvio de dinheiro, bens Cu valores pUbhcos. 

8.9 - 0 administrador pUblico responde peia decisão sobre a aprovação da prestaçâo de contas 
ou por ornissão em relaçâo a anãlise de seu conteUdo, levando em consideraçao, no prirneiro 
caso, as pareceres técnico, financeiro e juridico, sendo permitida delegação a autoridades 
diretamente subordinadas, vedada a subdelegaçào. 

8.10- Quando a prestaçâo de contas for avaliada como irregular, apos exaurida a fase recursal, 
se mantida a decisâo, a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL poderé sohcitar autorizaçao 
pare que o ressarcirnento ao erário seja prornovido por rneio de açôes compensatOrias de 
interesse pUblico, mediante a apresentaçâo de novo piano de trabaiho, coriforme a objeto 
descrito no terrno de colaboraçâo ou de fomento e a area de atuaçâo da organizaçao, cuja 
mensuração econôrnica será feita a partir do piano de trabalho original, desde que nâo tenha 
havido dolo Cu fraude e nâo seja o caso de restituição integral dos recursos. 

SAl - Durante a prazo de 10 (dez) anos, contado do dia Util subsequente ao da prestaçao de 
contas, a ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu arquivo os docurnentos 
originais que compãem a prestaçâo de contas. 

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAçOES 

9.1 - A presente parceria poderã ser alterada a qualquer tempo, rnediante assinatura de terrno 
aditivo, devendo a sohcitaçUo ser encarninhada corn antecedencia minima de 30 (trinta) dias em 
reiação a data de termino de sua vigência. 

9.2 - Nao é permitida a celebraçao de aditamento deste Termo de Fomento corn alteraçâo da 
natureza do objeto. 

9.3 - As alteraçôes, corn exceçâo des que tenham par finalidade merarnente prorrogar o prazo 
de vigéncia do ajuste, deverão ser previarnente submetidas ao Departamento Juridico da 
ADMINISTRAçAO PLJBLICA MUNICIPAL, ao qual deverâo as autos ser encaminhados ern 
prazo hábil para anélise e parecer. 

9.4 - E obrigatOrio a aditamento do presente instrumento, quando se fizer necesséria a 
efetivaçao de alteraçOes que tenharn por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de 
vigéncia ou a utilizaçao de recursos remanescentes do saldo do Termo de Fornento. 
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CLAUSULA DECIMA - DAS RESPONSABILIZAQOES E DAS 5ANc6ES 

10.1 - Pela execuçâo da parceria em desacordo com a piano de trabaiho e corn as normas da 
Lei no 13.019, de 2014, e da Iegisiacão especifica, a ADMINISTRAQAO P(JBLICA MUNICIPAL 
podera, garantida a prévia defesa, aplicar a organização da sociedade civil parceira as 
seguintes sançOes: 

I - advertencia; 

II- suspensào temporária da participacão em charnamento pUblico e impedimento de celebrar 
parceria ou contrato com Orgâos e entidades da esfera de governo da ADMINISTRAAO 
PLJBLICA MUNICIPAL, por prazo não superior a dais anos; 

III - deciaraçâo de inidoneidade para participar de chamamento pUblico ou celebrar parceria ou 
contrato com ôrgãos e entidades de todas as esferas de gaverno, enquanto perdurarem as 
mativos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitaçâa perante a propria 
autaridade qua aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a ORGANIZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ressarcir a ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL pelas prejuizos 
resultantes a apôs decorrida o prazo da sançâo aplicada cam base no incisa II. 

Parégrafo Unica. As sançôes estabelecidas nos incisas II e III são de competencia exciusiva do 
Secretária Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo pracessa, no praza de 
dez dias da abertura de vista, padendo a reabilitação ser requerida apOs dais anas de aplicacão 
da penalidade. 

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentaçâo da prestação de 
contas, a aplicação de penalidade decarrente de infraçâa relacionada a execuçãa da parceria. 

10.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato adrninistrativo valtado a apuraçâo da 
infracâo. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 - Para as fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes as de natureza 
permanente adquiridos cam recursos financeiros envolvidos na parceria, necessérios a 
cansecucão do abjeto, mas qua a ele nâa so incorporarn. 

112 - Para as fins deste Terma, equiparam-se a bens remanescentes as bens e equipamentos 
eventualmente adquiridos, produzidos, transforrnados ou construidos cam Os recursos 
aplicadas em razão deste Termo de Famento. 

11.3 - Os bens rernanescentes serão de propriedade da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE 
CIVIL a gravados cam ciáusuia de inalienabilidade, devendo a ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL formalizar prornessa de transferéncia da prapriedade a administração 
publica, na hipOtese de sua extinção. 

11.4— Os bens remanescentes adquiridos cam recursos transferidos poderäo, a criterio do 
administradar publico, ser doadas a outra ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL que se 
propanha a fim igual au semelhante ao da Organizacão donatária, quando, após a consecuçâo 
do abjeto, não farem necessárias para assegurar a continuidade do objeta pactuado; 
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11.5— Os bens doados ficarão gravados corn clãusula do inalienabilidade e deverâo, 
exclusivamente, ser utilizados para continuidade do execuçâo de objeto igual ou semeihante ao 
previsto neste Terrno de Fomento, sob pena do reversão em favor da Administraçao PUblica. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA DENUNCIA E DA RESCISAO 

12.1 -O presente Termo de Fomento poderá ser: 

- denunciado a qualquer tempo, ficando Os participes responsáveis sornente pelas obrigaçOes 
e auferindo as vantagens do tempo em que participararn voluntariarnente da avença, respeitado 
o prazo minirno do 60 (sessenta) dias de antecedéncia para a pubhcidade dessa intençäo; 

I] -  rescindido, independente de prévia notificaçao ou interpelaçâo judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipOteses: 

a) utilizaçâo dos recursos em desacordo com o Piano de Trabaiho; 

b) inadimplemento de quaisquer dos clãusulas pactuadas; 

c) constatacão, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreçâo em qualquer documento 
apresentado; e 

d) verificaçao da ocorréncia de quatquer circunstância qua enseje a instauraçâo de Tornado de 
Contas Especial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1 - A eficécia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos, fica condicionada a 
publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Municipio, a qual devera ser providenciada 
pela ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo de ate 20 (vinte) dias a contar da 
respectiva assiriatura: 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS coNDIçOEs GERAIS 

14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condiçoes: 
I - as comunicaçoes relativas a este Termo de Fomento seräo remetidas por correspondencia e 
serâo consideradas regularmente efetuadas quando comprovado 0 recebimento; 

II - as reuniães entre os representantes credenciados pelos participes, bem como quaisquer 
ocorréncias qua possam tel implicaçOes neste Termo de Fomento, serâo aceitas somente se 
registradas em ata ou relatorios circunstanciados. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - Sera competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Fomento, que 
não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro Juizo da comarca de Assis, corn 
renUncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao total e 
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qua] lido e achado conforme, 
foi Iavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, qua vâo assinadas petos participes, para que 
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produza seus juridicos e legais efeitos, em Juizo ou fora dele. 

èTh de dezembro de 2022. 
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